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PROJETO DE LEI Nº 0107/2022                                                            Em, 06 de 

setembro de 2022

DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DA INSTALAÇÃO 

DE EQUIPAMENTO ELIMINADOR / PURGADOR 

DE AR DA TUBULAÇÃO DO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO RAMAL DE 

ENTRADA DE RESIDÊNCIA, COMÉRCIO, 

SERVIÇO OU INDÚSTRIA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º.  Fica permitida ao consumidor a instalação de equipamento eliminador / 

purgador de ar da tubulação do sistema de abastecimento de água no ramal de entrada 

de residência, comércio, serviço ou indústria.

§ 1º Fica o consumidor responsável pela notificação à empresa concessionária do 

interesse em proceder à instalação do aparelho em caráter transitório ou definitivo.

§ 2º O aparelho a ser instalado, a expensas da concessionária, deverá estar 

devidamente certificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia - INMETRO.

§ 3º O custo de instalação do equipamento deverá ser parcelado em até quatro 

vezes nas contas vincendas do consumidor.

§ 4º O consumidor poderá a qualquer momento converter a instalação provisória 

em definitiva.

§ 5º O consumidor que desejar a retirada do aparelho poderá solicitar à 

concessionária.

Art. 2º. Caso a instalação do equipamento não aconteça no prazo de trinta dias, a 

instituição que opera e/ou atua na cobrança do sistema de abastecimento de água da 

localidade, terá que realizar um desconto de vinte por cento, equivalente ao valor da 

conta de água do mês anterior à solicitação formal do consumidor.

Art. 3º. Os hidrômetros a serem instalados, após a promulgação desta Lei deverão 

ter conjuntamente o eliminador de ar inserido no ramal de entrada.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Vários comentários surgidos no seio da comunidade apontam a possível existência 

de ar nas tubulações que fazem os ponteiros girar, como se fosse água, gerando 

cobrança por recursos não utilizados pelo consumidor. 

A elaboração do presente projeto de lei pretende em um primeiro momento, a 

critério do consumidor, instalar os chamados "aparelhos eliminadores de ar" a fim de 

evitar uma cobrança indevida.

Esta proposição, além de buscar minorar os desgastes do Legislativo e Executivo, 

pelas possíveis atuações futuras no enfrentamento do problema, sem qualquer omissão, 

visa dissociar o hiato causado entre o real fornecimento de água e seu substituto 

eventual: o ar.

Um dado apesar de empírico merece ser registrado, que segundo informações 

públicas dos fabricantes desses equipamentos (apesar do meu distanciamento do 

segmento), garante que sua instalação significaria uma economia de 30% (trinta por 

cento) nas contas de água, ressaltando que esse percentual pode variar de uma região 

para outra, de acordo com a frequência das interrupções no fornecimento de água. Fato 

que favorece a entrada de ar na rede. 

Sendo uma economia significativa para o consumidor, ainda mais em tempos de 

crise, pois irá eliminar o ar existente nas redes de abastecimento, evitando que o mesmo 

passe pelo hidrômetro e seja registrado como água.

Dessa forma, o aparelho é uma alternativa para eliminar o ar e evitar que muitos 

consumidores paguem indevidamente contas com valores altos, bem acima do consumo 

real.

Sala das Sessões, em 06 de setembro de 2022.

FERNANDO DE SOUZA SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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